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NOTA
de: Delegação Dinamarquesa
para: Delegações
Assunto: Decisão-Quadro do Conselho de 28 de Maio de 2001 relativa à luta contra a fraude 

e a contrafacção dos meios de pagamento que não o numerário (2001/413/JAI)
– Notificação

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 9.º da Decisão-Quadro de 28 de Maio de 2001 relativa à 

luta contra a fraude e a contrafacção dos meios de pagamento que não o numerário, a Representação 

Permanente da Dinamarca junto da União Europeia tem a honra de informar o Secretariado-Geral 

do Conselho que a Dinamarca decidiu, em conformidade com o n.º 2 do artigo 9.º, não aplicar a 

alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º.


